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ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2025  
 

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA RH-PARANÁ/META4 - IEES 
                  
Assunto: Concessão de Abono de Permanência em Atividade 

 
O Departamento de Recursos Humanos e Previdência - DRH, no 

exercício de sua atribuição de coordenar e gerir as atividades de administração de 

recursos humanos e previdência, conforme previsto no inciso I, art. 25 da Lei 

Estadual n° 21.352/2023, no art. 13 do Regulamento da Secretaria de Estado da 

Administração e da Previdência, aprovado pelo Decreto nº 3.888/2020 e no 

Regimento Interno do DRH, aprovado pela Resolução SEAP nº 8.459/2020; e 

A Divisão de Seguridade Funcional - DSF, no exercício de suas 

atribuições de estudo, análise e pronunciamento sobre a legislação relativa à 

matéria previdenciária, conforme previsto no inciso VIII, art. 7 do regimento Interno 

do Departamento de Recursos Humanos e Previdência,  RESOLUÇÃO SEAP 

Nº 8.459/2020, RESOLVEM:  

Expedir a presente Orientação Técnica contendo o detalhamento dos 

procedimentos técnico-operacionais para concessão do abono de 

permanencia em atividade aos servidores lotados nas Instituições Estaduais de 

Ensino Superior (UEL, UEM, UEPG, UNICENTRO e UNIOESTE) que passam a 

utilizar o Sistema RH-Paraná/Meta4 para gestão dos processos de recursos 

humanos e processamento da folha de pagamento dos servidores ativos. 

 

1. Base Legal vigente 
 

O Abono de permanência é o benefício equivalente ao valor da contribuição 

previdenciária, concedido ao servidor titular de cargo efetivo que tenha completado 

as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em 

atividade até a concessão da licença remuneratória ou até completar a idade para 

aposentadoria compulsória. 
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Constituição do Estado do Paraná 
 

ART.35 (OMISSUS) 
 
[...] 
 
 20. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
Estado, o servidor titular de cargo efetivo que tenha 
completado as exigências para a aposentadoria voluntária e 
que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor da sua 
contribuição previdenciária, até completar a idade para 
aposentadoria compulsória. (Incluído pela Emenda 
Constitucional 45 de 04/12/2019)  
 
 

Lei Complementar nº 233/2021: 
 

Art. 45. O servidor titular de cargo efetivo que tenha 
completado as exigências para as aposentadorias previstas 
nos arts. 13 e 14 desta Lei, e que opte por permanecer em 
atividade poderá fazer jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até a 
concessão da licença remuneratória para efeito de 
aposentadoria, da concessão da aposentadoria ou até 
completar a idade para aposentadoria compulsória.  

 
2. Tramitação no Sistema Rh-Paraná/Meta4 - Simulador 

 

 

Para a concessão correta do Abono de Permanência, a Unidade de RH deve seguir 

rigorosamente as normas contidas na Resolução SEAP nº 4.587/2019, quais sejam: 

(...) 
Art. 6° Para a concessão do abono de permanência, aos servidores 
cujos dados estejam inseridos na base de dados do Sistema Meta4, 
gerido pelo Poder Executivo, as Unidades de Recursos Humanos 
deverão verificar, por meio do sistema “Simulador”, o cumprimento 
dos critérios para obter uma das aposentadorias que permitem a 
concessão da vantagem. 
§ 1º Verificado o adimplemento da condição, as Unidades de 
Recursos Humanos deverão colher a assinatura do servidor no 
Termo de Opção, acompanhado de declaração, firmada 
pelo servidor, de que fará uso do tempo de contribuição considerado 
para a concessão do abono de permanência, exclusivamente para 
fins de aproveitamento na linha funcional solicitada. 
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§ 2º Além do Termo de Opção e declaração, referidos no parágrafo 
anterior, as Unidades de Recursos Humanos deverão instruir o 
processo de Abono com os documentos elencados nos incisos “I”, 
“II” e “III”, do § 2.º do art. 1º1, desta Resolução, encaminhando-o à 
Divisão de Seguridade Funcional, para análise e manifestação. 
§ 3º Havendo manifestação favorável da Divisão de Seguridade 
Funcional, o processo será encaminhado ao Setor de Cadastro 
Funcional, para emissão da respectiva Resolução concessória e, 
após a publicação do Ato, devolvido à Unidade de origem para 
implantação do benefício em folha de pagamento. 
§ 4º O pagamento do abono de permanência terá efeitos financeiros 
a partir do adimplemento do direito, com o preenchimento dos 
requisitos para a concessão da aposentadoria voluntária e subsistirá 
até que ocorra a concessão de aposentadoria e será suspenso caso 
concedida a licença especial remunerada para fins de 
aposentadoria. 
§ 5º Nas hipóteses em que a Divisão de Seguridade Funcional não 
chancelar a concessão do benefício, o processo será devolvido à 
Unidade de Recursos Humanos para ciência do servidor. 
Art. 7º O abono de permanência não poderá ser considerado para 
efeito de cálculo e percepção de outras parcelas remuneratórias ou 
de contribuição previdenciária e nem poderá ser incorporado aos 
proventos de aposentadoria ou benefício da pensão previdenciária. 
Parágrafo Único. A concessão do abono de permanência não 
assegura, por si só, o direito à concessão da aposentaria voluntária 
que tenha servido como referência para o pagamento desta 
vantagem remuneratória. 
... 
 
Art. 10. Para concessão do abono de permanência as Unidades de 
Recursos Humanos remeterão o processo para análise da Divisão 
de Seguridade Funcional devidamente instruído com os 
documentos referidos no § 1.º do art. 6.º desta Resolução junto com 
a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo órgão com 
indicação das contagens de tempo de serviço ou contribuição 
 
 

3. Documentos que Devem Constar no Protocolo  
 
Confirmado o direito, o RH deve emitir os documentos e montar o processo (via e-

Protocolo), contendo: 

− Requerimento do “Termo de Opção” e da Declaração de Acúmulo de Cargos; 

− Dossiê Histórico Funcional do Servidor emitido pelo RH-Paraná/Meta4; 

− Certidão de Regularidade Funcional – CRF; 

− Certidão de Transformação de Cargo, quando for o caso (em anexo); 
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− Certidão de Tempo de Contribuição que será emitida pela SEAP a partir de 

01/01/2026, com indicação das contagens de tempo de serviço ou 

contribuição; 

− Protocolos de Contagem de Tempo (em anexo). 

 
 
4. Atividade Prévia: Conferência e Liberação do Dossiê Histórico  
         Funcional do Servidor 
 
Considerando que as informações de tempo de contribuição (averbação de tempos 

e averbação de acervos) foram importadas dos sistemas próprios a depender da 

disponibilidade dos referidos dados, é necessário que a IEES execute os seguintes 

procedimentos prévios à simulação do Abono de Permanência:  

− Registro manual das informações que não foram importadas do Sistema 

Próprio para o RH-Paraná/Meta4: Contagem de tempo de contribuição 

(averbação de tempos e de acervos). 

− Geração do Dossiê Funcional para conferência de todos os tempos do 

servidor. 

 

O Dossiê de  Histórico Funcional dos servidores será emitido com a tarja “Em 

Conferência” até que a IEES proceda com a análise, complementação e validação 

das informações do servidor. 

 

Caminho RH-PARANÁ/META4:  

Processos de RH \ Gestão de Pessoas \ Períodos de RH \ Informação sobre o 

período do RH 
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Passo1: 
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Passo 2: 

Após registro das informações necessárias, a IEES deverá excluir o check do Campo 

Dossiê em Conferência (IEES) para que os dados sejam utilizados pela funcionalidade de 

simulação de aposentadoria. Após excluir o check do Campo, o Dossiê não poderá 

retornar para o Status “em Conferência”. 

 

A partir desse momento, todas as funcionalidades que dependem de cálculo do 

tempo de serviço do servidor estarão liberadas no Sistema RH-Paraná/Meta4. 
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5. Funcionalidades do Sistema RH-Paraná/Meta4 
 
PERFIL: SG_ROL_IES_SIMULADOR  
 
Caminho RH-PARANÁ/META4:  

Processos de RH/Previdência/ Aposentadoria/ Simulação aposentadoria –

GRHS/Gerar Informações para Simulação/ Simulação de Regras. 
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5.1. Instrução do Processo de Abono de Permanência no RH-Paraná/Meta4 
 

Passo 01: Em “Processos de RH” selecionar Previdência > Aposentadoria > 

Simulação Aposentadoria – GRHS > Gerar Informações para Simulação [dois 

cliques] 

 

 
 

 

Passo 02: Será aberta uma janela “Seleção de servidor a ser simulado” na qual 

deve ser inserido o ID do servidor a ser simulado, após, clicar em “Aceitar”. Caso 

não tenha o ID, a seleção poderá ocorrer por outras informações, tais como RG, 

CPF e nome, clicando na lupa: 
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Passo 03: Selecionar a linha funcional e clicar em “continuar” 
 
 

 
 
 
 
Passo 04: Na tela “Gera Informações para Simulação” aparecerá os dados do 

servidor como também tempos de contribuição. Após uma conferência dos dados, 

clicar em “Salvar”. Aparecerá a mensagem “Os dados foram salvos corretamente” 

> clicar em “Fechar”. 
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Passo 05: Em “Processos de RH” selecionar Previdência > Aposentadoria > 

Simulação Aposentadoria – GRHS > Simulação de Regras [dois cliques] 

 

 
 

 

Passo 06: Será aberta uma janela “Seleção de período a ser simulado” com o ID do 

servidor selecionado anteriormente. Clicar em “Aceitar”. Após, abrirá a janela 

“Simulação de Regras”, então cliclar em “Aceitar” 

 
 

 
 

 

ORIENTACAO 026/2025. Assinatura Avançada realizada por: Nelsi Aparecida de Oliveira (XXX.283.319-XX) em 10/12/2025 15:27. Inserido ao documento

1.809.056 por: Vanda Dolci Garcia em: 10/12/2025 14:11. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ea21734eb518752c3f7775ad00b18d3a



 

11  

Passo 07: Uma janela contendo as regras aplicáveis ao servidor será aberta. Ao 

selecionar a tecla “simulação” Caso na coluna “Op. OK?” não apareça nenhuma 

item selecionado, significa que o servidor não se enquadrou em nenhuma regra de 

aposentadoria, portanto ainda não tem direito ao abono de permanência, não será 

necessário abrir protocolo: 

 
 

 
 

 
 
Passo 08: Caso na coluna “Op. OK?” algum item apareça selecionado, significa que 

o servidor se enquadrou em alguma das regras de aposentadoria, sendo possível, 

após análise processual, o direito ao abono de permanência. Vale ressaltar que o 

servidor pode adimplir mais de uma regra de aposentadoria. 
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Passo 09: No caso de o servidor ter direito a alguma regra, é preciso clicar e emitir 

o “Requerimento Abono Permanência”, gerando assim o “Termo de Opção de 

Permanência em Atividade” e a “Declaração de Acúmulo de Cargo” que devem ser 

assinados pelo servidor, requerimentos que devem instruir o processo de pedido de 

Abono de Permanência, além dos demais documentos conforme consta na 

Resolução SEAP nº. 4.587/2019. 
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Passo 10: Após emissão do Requerimento Abono Permanência, dentro de 

“Processos de RH” selecionar Previdência > Aposentadoria > Solicitação Abono 

Permanência > Associação Termo opção [dois cliques]. 
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Passo 11: digite o ID do servidor e  clicar  próximo. 
 
 

 
 
 
 
 
Passo 12: Preencher o campo com a data que está na capa do protocolo (abertura 

do protocolo) o número do protocolo sem pontos, clicar em “confirma associação” e 

após em “Guardar”; “pronto - o sistema vai associar” 
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5.2. Emissão do Dossiê Histórico Funcional  
 

Passo 01: Clicar duas vezes no ícone “Dossiê Histórico Funcional”. Abrirá a tela 

para inserir o RG, CPF, ID ou o Nome do servidor. Inserir e clicar no próximo. 
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Passo 02: Abre nova tela para selecionar: movimentação; suprimento e falta hora 

aula (utilizado pela SEED) e “Ocultar Contagem deTempo sem Efeito”. Após clicar 

no ícone “Emitir Dossiê” e o Meta4 mostrará na Tela o Dossiê Histórico Funcional 

com as informações do Servidor. 
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5.3. Emissão da Certidão de Regularidade Funcional - CRF  
 

Passo 01: Clicar duas vezes no ícone “Certidão de Regularidade Funcional”; 

 

 
 

Passo 02: Para o preenchimento das informações, Inserir o ID e selecionar o 

Servidor. 

 

 
 

Passo 03: Preencher os campos de tempos até 04/12/2019 e na linha abaixo com 

os tempos atuais, com ano(s), mês(s) e dia(s): 
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Passo 04: Preencher os campos de tempos de serviço público (somente anos), 

carreira e cargo até 04/12/2019 e na linha abaixo os tempos atuais (somente anos); 

 

 
 

 

Passo 05:  Preencher o campo Observações (se houver), Clicar em “aceitar”. O 

Meta4 mostrará o ícone com a opção “executar” (escolha a opção onde quer 

descarregar o documento) 

 

 
 

Passo 06: Será mostrado o documento preenchido. Vide exemplo de documento 

abaixo (foi suprimido o cabeçalho e a parte inferior que contém dados sensíveis do 

Servidor e do operador). 
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6. Adimplido as Condições para Concessão  
 

As Unidades de Recursos Humanos das IEES deverão colher a assinatura do 

servidor no “Termo de Opção de Permanência”, no qual o  servidor declara que o 

tempo  de contribuição indicado para a concessão do abono de permanência não 

foi ou será aproveitado para concessão de aposentadoria em outra linha funcional 

no âmbito do Estado do Paraná ou em outro Regime Previdenciário. 

 
 

7. Responsabilidades 
 

7.1. Responsabilidade pela abertura e instrução do protocolo  

Conforme procedimento atualmente aplicado às IEES: 

− A abertura e instrução do protocolo após previa análise do preenchimento 

dos requisitos legais para concessão do beneficio do abono de permanência, 

como o encaminhamento a SEAP, são de inteira responsabilidade das 

Unidades de Recursos  Humanos de cada Universidade (art. 6º Resolução 

4.587/2019/SEAP).  
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7.2. Responsabilidade da análise e manifestação favorável ou desfavorável. 

Conforme procedimento atualmente aplicado às IEES: 

− A análise criteriosa com manifestação favorável ou desfavorável ou 

solicitação de melhor instrução do protocolo de abono, é de responsabilidade 

da Divisão de Seguridade Funcional/DRH/SEAP ( art. 6º, § 2º, parte b, 

Resolução 4.587/2019/SEAP). 

 

7.3. Responsabilidade pelo ato concessório. 

Conforme procedimento atualmente aplicado às IEES: 

− Após a manifestação favorável emitada pela DSF/SEAP, é de 

responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos e Previdência – 

DRH//SEAP a emissão de Resolução concessória, assinatura do Secretário 

da SEAP e publicação do ato, restituindo o protocolo na sequência a origem 

(art.6º ,§3º, parte b, Resolução 4.587/2019/SEAP).  

 

8. Implantação do Pagamento (Rubrica de Vantagem) no RH-Paraná/Meta4  
 

É de responsabilidade do orgão de origem a implantação do beneficio de abono de 

permanência em folha de pagamento após a restituição do protocolo pelo 

DRH/SEAP.   

 
PERFIL: SG_ROL_E_GRHS_QPPE  
 

Caminho2: Processos de RH \ Folha de Pagamento \ Tabelas de Valores \ Valores 

Período RH \ ID. Rubrica = 1227 \ Valor = 1 \ Tipo Aplicação = 3.  

                                                
2 https://www.administracao.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2025-
10/manual_de_vantagens_-_descontos_meta_4_-_outubro-2025.pdf 
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Códigos da Rubrica de Vantagem 

Implantação Revisão Contracheque 

1227 2247 1229 
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Passo 1:  

 

 

Passo 2: 
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Passo 3:  

 

 

Passo 4: 
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A anotação (vide exemplo) no Dossiê Historico Funcional no bloco “Abono 

Permanência” é realizada de modo automatico após a emissão da Resolução de 

concessão pelo DRH/SEAP.  

 

 

 
9. Arquivamento do Protocolo 
 
Após executado todos os procedimentos, o protocolo poderá ser arquivado no 

órgão de origem. 

 
10. Dúvidas e Esclarecimentos 
 

As dúvidas e esclarecimentos devem ser direcionados à Divisão de Seguridade 

Funcional através do e-mail: airtonvachowicz@seap.pr.gov.br ou 

heloisa.martins@seap.pr.gov.br. 

 
 

Curitiba, 10 de dezembro de 2025. 

 

 
Nelsi Aparecida de Oliveira 

Chefe de Divisão - DSF/SEAP 
 

 
 

Euziane de Souza Campos 

Chefe de Departamento de Recursos Humanos e Previdência - DRH 
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